
EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Pedranópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação da Administração, sendo esta, inteiramente 
responsável pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Pedranópolis-SP poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônic 
o: www.pedranopolis.sp.gov.br e pesquisados com 
acesso gratuito sem necessidade de cadastro prévio.
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LICITAÇÕES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 35/2017

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA SOMOS 
SISTEMAS DE ENSINO S/A.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA-
NÓPOLIS, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
o Senhor MARCOS ADRIANO DA SILVA, e de outro lado a 
empresa SOMOS SISTEMAS DE ENSINO S/A, CNPJ (MF) 
49.323.314/0001-14, com sede em São Paulo, SP, na Rua Gibraltar, 
368, Santo Amaro, CEP 04.755-070, neste ato representada por seu 
proprietário, conforme no CONTRATO firmado em 02 de maio de 
2017, objeto do Pregão Presencial nº 07/17, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 57 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 35/17, Pregão 
Presencial nº 07/17, Processo nº 13/17, destinado à contratação de 
empresa especializada em Educação, para o fornecimento de Siste-
ma Pedagógico de Ensino, representado por material didático para 
a Educação Infantil, Ensino Fundamental do município de Pedra-
nópolis, para prorrogar o seu contrato até 31 de dezembro de 2019, 
a partir de 1º de janeiro de 2019, com reajuste 4,5568%, mantidas 
inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acor-
do, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado 
pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Pedranópolis, 11 de dezembro de 2018.
MARCOS ADRIANO DA SILVA

Prefeito Municipal
SOMOS SISTEMAS DE ENSINO S/A 

Contratada
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